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RESOLUÇÃO CONSUN Nº 005/2019 

 
Dispõe sobre as normas para cobrança de 
multas e arrecadação de valores no Sistema 
de Bibliotecas da Uergs. Expediente 
18/1950-0000759-6. 

 
O CONSELHO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO 

SUL, no uso das atribuições conferidas pela Lei Estadual nº 11.646, de 10 de julho de 

2001; pelo Estatuto aprovado pelo Decreto Estadual nº 43.240, de 15 de julho de 2004, 

e em decisão tomada na sua 218ª Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de março de 

2019, 

RESOLVE, 

 
Art. 1º - Estabelecer regras e procedimentos para aplicação, pagamento e arrecadação 

de valores de multas referentes ao atraso da devolução dos itens sob empréstimo no 

Sistema de Bibliotecas da Uergs (SIBi).  

I – Conforme o Regimento Interno do Sistema de Bibliotecas da Universidade, no artigo 

45: Todos os valores arrecadados pelas Bibliotecas das Unidades e pela Biblioteca 

Central serão, obrigatoriamente, utilizados para aquisição de materiais bibliográficos ou 

de custeio para as bibliotecas das Unidades que deram origem aos recursos; 

II - Os casos de perda, dano ou extravio dos itens seguirão o disposto no Regimento 

Interno do Sistema de Bibliotecas da Universidade. 

 
Art. 2º - Aos usuários do Sistema de Bibliotecas da Uergs (SiBi), que compreende a 

Biblioteca Central (BC) e as Unidades de Ensino, caberá a cobrança de multa por atraso 

nas seguintes situações: 

a) Empréstimo domiciliar: atraso na devolução do item sob empréstimo do usuário, com 

o valor de R$1,00 (um real) por dia corrido, contando os finais de semana e feriados; 

b) Empréstimo domiciliar de itens de consulta local: usuário que não renovar ou devolver 

o material emprestado no prazo estará sujeito a pagamento de multa pré-estabelecida 

por material, conforme a necessidade da Unidade; 

c) Empréstimo entre bibliotecas: O empréstimo entre bibliotecas também acarretará 

multa para o usuário da biblioteca solicitante. 

Parágrafo único: Os casos excepcionais, como materiais em atraso que estejam com 

reserva, sofrerão penalidades constantes no Regimento Interno do Sistema de 

Bibliotecas da Uergs. 
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Art. 3º - O recolhimento do valor se dará por meio de depósito ou transferência em conta 

específica no Banco do Rio Grande do Sul – Banrisul, divulgada na Biblioteca Central 

(BC) e nas demais Unidades de Ensino da Universidade Estadual do Rio Grande do 

Sul. 

 
Art. 4º - O usuário deverá apresentar o comprovante de pagamento na Biblioteca da 

Unidade ou enviá-lo via e-mail, para que seja providenciada a baixa da multa no sistema. 

 
Art. 5º - A Unidade será responsável por salvaguardar o comprovante do usuário e 

controlar o saldo do valor arrecadado mensalmente, enviando ao setor financeiro da 

Universidade os comprovantes e a prestação de contas para registro contábil. 

Parágrafo único: O usuário poderá solicitar o comprovante de quitação do débito na 

Unidade. 

 
Art. 6º - A eventual dispensa no pagamento de multas ocorrerá quando o usuário 

apresentar algum documento que comprove a ocorrência de algum acontecimento por 

força maior, podendo o pedido ser deferido ou indeferido. 

 
Art. 7º - Em caso de falha de conexão, site não disponível ou qualquer outro problema 

que impeça a utilização do recurso de empréstimo ou renovação via Internet, o usuário 

deverá utilizar o serviço de renovação localmente ou por e-mail, ainda dentro do prazo 

de vencimento do empréstimo. No caso de atraso, os itens deverão ser trazidos às 

bibliotecas para devolução. 

 
Art. 8º - Os usuários não serão penalizados com pagamentos de taxas durante o 

período em que as bibliotecas suspenderem temporariamente o atendimento. 

 
Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 

 
Porto Alegre, 15 de março de 2019. 

 
 

Leonardo Alvim Beroldt da Silva 
Presidente do CONSUN 
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